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R E L A T Ó R IOR E L A T Ó R IOR E L A T Ó R IOR E L A T Ó R IO     

1 . Ó rgão de origem : R ádio Tabajara –  Superintendência de R adiofusão 

2.  T ipo de P rocedim ento L icitatório: P regão Presencial nº 001/08 seguido do Contrato n º 02/08, 

celebrado com  a em presa A pio R ádio Técnico E letrônico L tda, no valor total de R $ 30.000,00. 

3 . O bjeto do P rocedim ento: A quisição de um  Sistem a CO D E C D E  Á U D IO , com posto de um  

decodificador R ac e um  codificador portátil de áudio (ISD N , G SM , IP  e PO TS). 

4 . R elatório da A uditoria: A  D IL IC, constatando que os preços estão com patíveis aos praticados no 

m ercado e que o presente processo está instruído nos term os do que dispõe as L eis 10.520/02 e 8666/93, 

considerou regulares o procedim ento licitatório e o  contrato dele decorrente. 

5 . Parecer do M inistério Público Junto ao Tribunal: O ral, na sessão, pela regularidade do procedim ento 

licitatório e do contrato decorrente. 

V O T O  D O  R E L A T O RV O T O  D O  R E L A T O RV O T O  D O  R E L A T O RV O T O  D O  R E L A T O R     

Pela regularidade do procedim ento licitatório e do contrato decorrente, determ inando-se o arquivam ento do 

processo. 

D E C ISÃ O  D A  1ª C Â M A R A  D O  T C ED E C ISÃ O  D A  1ª C Â M A R A  D O  T C ED E C ISÃ O  D A  1ª C Â M A R A  D O  T C ED E C ISÃ O  D A  1ª C Â M A R A  D O  T C E ----P BP BP BP B     

V istos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado e considerando o relatório escrito da 

D IL IC e o parecer oral do M inistério Público junto ao Tribunal, A CO R D A M , à unanim idade, os 

M E M B R O S da 1 a CÂ M A R A  do TR IB U N A L  D E  CO N TA S D O  E STA D O  D A  PA R A ÍB A , na sessão 

realizada nesta data, em  considerar R E G U L A R E SR E G U L A R E SR E G U L A R E SR E G U L A R E S o  po  po  po  p roced im ento  L icitatório  e  o  contrato  roced im ento  L icitatório  e  o  contrato  roced im ento  L icitatório  e  o  contrato  roced im ento  L icitatório  e  o  contrato  supra 

caracterizados, determ inando-se o arquivam ento do processo. 

Publique-se, registre-se e cum pra-se. 

M ini-P lenário Conselheiro A dailton Coelho Costa 
 

João Pessoa, 06 de m aio de 2010 
 

 

Conselheiro U m berto Silveira Porto Conselheiro F ábio Túlio F ilgueiras N ogueira 

P residente R elator 
 

 

F ui presente, 

R epresentante do M inistério Público junto ao TCE     
 


